
 

 

Tabela de Diárias – 2026 
 

Todo cidadão tem direito ao livre acesso à informação e a receber dos órgãos públicos 
informações de interesse particular, coletivo ou geral, por força dos artigos 5º, incisos XIV e 
XXXIII, 37, caput, e 216, § 2º, da Constituição da República e da Lei de Acesso à Informação (LAI). 
Em cumprimento com as disposições constantes do Programa Nacional de Transparência 
Pública (PNTP) da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), 
informamos que não houve atualização na “Tabela de Diárias” no exercício de 2026, conforme 
Lei Nº 2.432, de 25 de julho de 2022, até o momento. 

 

Prefeito do Município e Vice-Prefeito, Assessores de Gabinete, Procuradores Municipais, 

Secretários Municipais e equivalentes a estes, e os demais servidores públicos quando a 

viagem tiver por objetivo a participação em missão especial de representação do 

Município, ou na ocasião do servidor acompanhar o Prefeito ou o Vice-Prefeito em suas 
missões (Art. 4º) 

Para deslocamentos dentro do Estado: 

Sem pernoite R$ 200,00 (duzentos reais) 

Com pernoite R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

Para deslocamentos fora do Estado: 

Sem pernoite R$ 300,00 (trezentos reais) 

Com pernoite R$ 600,00 (seiscentos reais) 

Para os demais servidores públicos, quando a viagem possuir finalidade diferente do 

elencado no artigo 4º, assim como participação em reuniões, audiências e cursos ou 
congressos (Art. 5º) 

Para deslocamentos dentro do Estado: 

Sem pernoite R$ 75,00 (setenta e cinco reais) 

Com pernoite R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 

Para deslocamentos fora do Estado: 

Sem pernoite R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

Com pernoite R$ 375,00 
reais) 

(trezentos e setenta e cinco 

 
A Lei supramencionada, não explicita a previsão de pagamento de diárias para viagens ao 
exterior. 

 
Legislação Municipal: Lei Nº 2.432, de 25 de julho de 2022 

Decreto 316-2022 - INSTRUÇÃO NORMATIVA SFI Nº 004 

Afonso Cláudio/ES, 10 de abril de 2026. 

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio 

Estado do Espírito Santo 

INFORMATIVO 

https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L24322022.html?identificador=32003400350034003A004C00
https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L24322022.html?identificador=32003400350034003A004C00
https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1798/arquivos/8895308124ED057CBEE8AEA78892D767.pdf

